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PROTOCOLISTA

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, com fundamento

no artigo 128, § 1°, inciso I, o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas

atribuições, apresenta INDICAÇÃO ao Executivo Municipal SENHOR NELSON

TURECK, para que através do Departamento competente, seja tomada a seguinte

providência:

- MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E A TROCA DA PORTA DO

BANHEIRO MASCULINO, NA PRAÇA ALVORADA DO JARDIM LAR PARANÁ.

JUSTIFICATIVA:

.....

Tendo em vista que a Praça Alvorada do Jardim Lar Paraná

encontra-se com a iluminação fraca e com isso há com pouca visibilidade no período

noturno, é necesséria a melhoria para que os moradores tenham a segurança e

tranqüilidade quando"forem atravessar.
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Além disso, a porta do banheiro encontra-se em estado de inutilidade em

razão de ação de vândalos que a destruíram.

Portanto, esperamos que seja atendida a presente para o bem estar da

comunidade local.
Nestes termos,

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 23 de março de 2005.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÁO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÁO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI) conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÁO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "dn,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 2°, incisoli, alínea"e",do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128,§ 2°, do RI. L_.:.:~
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Assessoria Juridica

~Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M.n°
( ) Moção nO

l2005
/2005
/2005
l2005

AUTOR (ES): .............

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Víciode origem. Competência privativa do (a) ...................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânicopor ferir: ....................

( ) Ilegalpor ferir:... ..................

( ) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigirnos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) D
'
I
' ~ . , . .

dIlgenclas necessanas ou sugen as: ...........................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ..2L/l 03 l2005.

~avorável à tramitação.
( l' favorável à tramitação co
( ) Pela apresentação de su
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
(. ) Substitutivo em anexo.

) Diligências.
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